
RESOLUÇÃO N9 04 /92

CONSIPERANPO o Paneeen. da Comt&ÁÕo de Legt&tação e Nonma&,

RESOLVE:

- São membnoó do Con&etho Admtnt&tnattvo:

pon.

zeu&

peto

-íFEES-R-82

§ 49 - 0 -tepACAenZanía do Centno Pedagogtcjo &eÁã tndteado 
ConAetho Vepantamentat. deòie Centno.
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Ant. 19-0 Con&etho Admtnt&tnattvo tem pon. fanattdade:

a) ^oAneeeA áubázdítM pana o bom fanctonamento da ãnea 
mtntótnatíva tntenna;

ta de 19 Gnau da UFES/Centno Pedagõgteo ot> quat& pa&^anão a ten a 
nedação:

"Ant. 13

§ 39 - Oa nepneòentanteó doò pat& ienão tndteado& peta Aitoctação - 
de Pat& e Meótneó da e&eota.

- Vtneton;
- Um nepnehentante do ôenvtqo de Apoto Pedagõgteo;
- Um nepne&entante do eonpo doeente, pon tunno;
- Um nepne&entante do eonpo dtbeente (5í a S? t,ente) 

tunno;
- Um nepneAentante do eonpo admtnt&tnattvo;
- Um nepneóentante do& pat&, pon tunno;
- Um pno^eiÁon nepnuejvtajvte do Centno Pedagõgtao.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Ant. 19 - Attenan. ot> antigos 1S, 19, 20 e 21 do Regtmento da E-ieo- 
òegutnte

0 CONSELHO UNIl/ERSITÃRIO VA UNIVERSTVAVE FEVERAL VO ESPÍRITO SANTO, 
no uóo de óuoó atntbutções tegaú> e e&tatutãntat>, tendo em vt&ta o que eon&ta 
do Pnoeet>&o numeno 10.325/91-23 - E&cota de 19 Gnaa da UFES; e

§19-0 Vtneton e o pne&ente do Con&etho e pne&tdtnã at> neujujõe&,- 
Aendo iubitttutdo peto fiepne&entante do óefujtço de Apoto PedagÕgteo, em 
tmpedímentoò eventuat&.

§29-0^ nepne&entanteA do Senvtqo de Apoto Pedagõgteo, do 
docente, dt&eente e admtntAtnattvo ienão etettoé peto gnupo do.t> quati 
pante.
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ctpioA conAtitueionaiA da União, eAtatutÕAioA da UniveAAi-
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23, 24, 25 e 26, conAtantu da SeAAÕo 111 - Do ConAelho Comunitãnio. 
AaX. 39 - Revogam-ae oa diApoAiçãeA em eontAÕAio.

SALA DAS SESSÕES, 03 ^JAMPTRO 
___ _ 

rOmulo mgusto penina
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A/it. 27-0 ConAelho AdminiAtAativo Aenã Aegido poA aegutamento - 
eApecZ&ico poA ete etaboAado".

AaZ. 29 - ExcJtuia do Regimento da EacjoIu de 19 GAau OA aAt.
-fer

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

A/it. 20 - São matéaiaA de competência do ConAelho AdminiAtAativo: 

decidia Aobae a viabilidade de itenA ^uneionaiA e têcnicoA, 
de acoado com 0 fato que, poa faAça da impAeviAibilidade,- 
tenham a ocoaoca;
daA tAatamento eApecial a mateaia adminiAtAotiva, 
tal pAjoeedúnento £oa. exÁgido;
detibeAjoa Aobae a&òuntoA ZnteAnoA que ^avoAjeçam a agZtcza- 
•ião do pAoee&Ao admcniÁtAjativo e pedagógica, bem como ao- 
bae autononua de decÂAÕeA poA ele eAtabeJLeei.daAi
daA. Aua aquíeicêneia Õa deaÍAÕeA de caAÕteA. funcional, 
técnico, docente e adniníAtAativo;
compoa comÍAAÕeA que tenham poA ^àn ^azea impeAOA oa pAÁn- 

dade e AegtnentaiA do CentAo PeãagÕgÁco e deAta eAcota; 
apAovaA a Aeatização de PAojetoA de EAtãgtoA, ExtenAÕo 
PeAqutóa AeattzadoA na eAcota;
apAovaA noAmaA e edltaÀA de concuAAOj
apAovaA oa noAmaA de eleição encamínhadoA peia díneção; 
apAovaA alteAaçõeA no pAeAente Aegimento.

pAomoven 0 entendimento e a haAmonia daA decÁAÕeA poA ele toma- 
da&;
poAAibtlitaA 0 bom Aetactonamento do A AetoAeA da adminíAtAação 
ÁnteAna;
pAomoveA a democAatízação e a dcAcentAotização do podeA zacoIoa; 
vtabÁtÁzaA a conAecução de objetivo A cotimadoA pana ^inA co- 
tnunA;
objetivaA a ÁntegAação entAe a CAcala e a Aua oAea de aboangên- 
cia;
pAomoveA 0 ÁnteAcâmbto entAe oa diveAAoA AegmentoA da comunida
de, poAAibititando uma ação coletiva e oAganizada no pAoceAAO 
educativo; e
viabtlizaA ajoAÕtica democAÓtica da caco ta. Ampliando oa canaiA 
de comunicação e cAiando no voa ca paço a de paAticipação coletl - 
va.


